
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 002/P3/BOPE/2025 – RETIFICAÇÃO Nº 02 

 

O COMANDO DE POLICIAMENTO ESPECIALIZADO – CPE, por meio do BATALHÃO 

DE OPERAÇÕES ESPECIAIS – BOPE, no uso de suas atribuições legais, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO Nº 02 do EDITAL Nº 

001/P3/BOPE/2025, que rege o Processo Seletivo Interno para o Curso de Força Tática 

– CFT/PMPI/2025, nos seguintes termos: 

1. DA RETIFICAÇÃO DO PÚBLICO-ALVO (ITEM 1.2 – DAS VAGAS) 

Onde se lê: 

“Será realizado duas edições com 65 (sessenta e cinco) vagas cada, 
totalizando 130 (cento e trinta) vagas para os Policiais Militares do Comando de 
Policiamento Metropolitano – CPM.” 

Leia-se: 

“Será realizado duas edições com 65 (sessenta e cinco) vagas cada, 
totalizando 130 (cento e trinta) vagas destinadas aos Policiais Militares 
lotados nas Unidades subordinadas ao Comando de Policiamento 
Metropolitano – CPM, bem como aos Policiais Militares lotados em 
Unidades da Polícia Militar sediadas na Capital.” 

2. DA RETIFICAÇÃO DOS REQUESITOS PARA A INSCRIÇÃO (ITEM 1.4.2) 

Onde se lê: 

“Ter no mínimo 01 (um) ano de efetivo serviço policial militar.” 

Leia-se: 

“Sem exigência mínima de tempo de efetivo serviço.” 

 

3. DA ABERTURA DE NOVO CALENDÁRIO DE INSCRIÇÕES E DEMAIS 
PRAZOS 

(ITENS 1.3 – INSCRIÇÕES, 2 – EXECUÇÃO e 5 – CRONOGRAMA DO CURSO) 

Fica reaberto o período de inscrições para a 2ª Edição do Curso de Força Tática, 

bem como retificados todos os prazos subsequentes do certame, passando a vigorar 

conforme o cronograma abaixo: 

NOVO CRONOGRAMA 

Período de Inscrições: 

21/01/2026 até 30/01/2026, às 13h00 

Homologação das Inscrições: 

02/02/2026 



Inspeção de Saúde (JMS): 

04/02/2026 a 12/02/2026 

Divulgação do Resultado da Inspeção de Saúde: 

20/02/2026 

Teste de Aptidão Física – TAF: 

24/02/2026 a 26/02/2026 

Divulgação do Resultado do TAF: 

27/02/2026 

Realização e Homologação das Matrículas: 

05/03/2026 

Início da 2ª Edição do Curso: 

09/03/2026 

Término da 2ª Edição do Curso: 

30/03/2026 

Observação: As datas acima substituem integralmente aquelas previstas no 
edital original e em retificações anteriores. 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 Permanecem inalteradas todas as demais normas, condições e disposições 

constantes do Edital nº 001/P3/BOPE/2025 e das retificações anteriores que não 

colidirem com a presente. 

3.2 Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser anexada ao 

edital original para todos os fins administrativos e legais. 

 


